
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. SEGUNDA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 
213/22, protocolo 8820, de autoria do Vereador RICARDO ALVAREZ, que 
reconhece os povos e comunidades tradicionais de Matriz Africana 
presentes nesse município e torna suas práticas e saberes ancestrais 
integrantes do patrimônio cultural de natureza imaterial do município de 
Santo André. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer 
verbal opinando pela sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 8.208/22                                   quorum: M.A. 
 

2. SEGUNDA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 37/23, 
protocolo 1740, de autoria do Vereador MARCIO COLOMBO, que veda a 
realização de hormonioterapia, intervenções cirúrgicas e outros tratamentos 
de transição de gênero em menores de 18 anos no município de Santo 
André. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal 
opinando pela sua APROVAÇÃO. A Comissão de SAÚDE exarou parecer verbal 
opinando pela sua REJEIÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 1.629/23                                   quorum: m.s. 
 

3. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 181/23, protocolo 
9099, de autoria do Vereador RODOLFO DONETTI, que autoriza o poder 
executivo a instituir, no Município de Santo André, a lei denominada 
“Operação Delegada - Bombeiros” visando a criação da operação para o 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de São Paulo, com o objetivo de 
ampliar a presença e a atuação em áreas estratégicas em nossa cidade. As 
Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 21/24 
opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 8.447/23                                   quorum: M.A. 
 

4. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI 12/24, protocolo 
1740, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que altera a Lei nº 3.300, de 
13 de novembro de 1969. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS 
apresentaram o Parecer nº 22/24 opinando pela sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 1.618/24                                                               quorum: M.A. 
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5. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 178/22, 
protocolo 7301, de autoria do Vereador MARCIO COLOMBO, que proíbe 
manifestações de cunho antirreligioso por parte de artistas e empresas 
contratadas com verba pública, fixando pena de retenção do pagamento do 
cachê e dá outras providências. PENDENTE de parecer das Comissões de 
JUSTIÇA, de FINANÇAS e de EDUCAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 6.814/22                                   quorum: m.s. 
 

 

6. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 204/22, 
protocolo 8515, de autoria do Vereador MARCIO COLOMBO, que proíbe a 
utilização de pronomes neutros em eventos realizados com verba pública no 
Município de Santo André e dá outras providências. As Comissões de 
JUSTIÇA, de FINANÇAS, de EDUCAÇÃO e de CIDADANIA exararam parecer 
verbal opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 7.956/22                                   quorum: m.s. 
 

 

7. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 65/23, 
protocolo 2557, de autoria do Vereador ZEZÃO, que dispõe sobre a instituição 
da Lei de Proteção da Criança nas escolas do Município de Santo André, que 
visa advertir professores que reproduzam músicas que atentem contra a 
família, que reproduzam pornografia, que fazem o uso de letras de baixo 
calão, apologia ao crime e incitação à violência em meio às suas aulas 
didáticas. PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 2.376/23                                   quorum: M.A. 
 

 

8. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 86/23, 
protocolo 3180, de autoria do Vereador CARLOS FERREIRA, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do envio de funcionário bancário para a realização de prova 
de vida dos idosos maiores de 70 (setenta) anos, acamados e deficientes 
físicos impossibilitados de locomoção, no âmbito do município de Santo 
André, e dá outras providências. PENDENTE de parecer das Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 2.964/23                                   quorum: m.s. 
 

 

9. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 111/23, 
protocolo 4650, de autoria do Vereador CARLOS FERREIRA, que altera a Lei Nº 
9.439, de 11 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a taxa de coleta, 
remoção e destinação de resíduos sólidos no Município de Santo André. 
PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 4.366/23                                   quorum: M.A. 
 



10. Discussão ADIADA e votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
35/23, protocolo 7636, de autoria do Vereador CARLOS FERREIRA, que 
concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Santo André ao 
Senhor Jair Messias Bolsonaro. As Comissões de JUSTIÇA e de EDUCAÇÃO 
apresentaram o Parecer nº 11/23 opinando pela sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 7.093/23                                                        quorum: 2/3 
 

 

11. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO 
08/21, protocolo 6023, de autoria do Vereador RICARDO ALVAREZ, que 
acrescenta o Art. 150-A, altera a redação do §7º do art. 150, e revoga o inciso 
XIII do Art. 150 da Resolução n. 02, de 02 de julho de 1981, que dispõe sobre 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André. PENDENTE de 
parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
 
PROCESSO N.º 6.845/21                                         quorum: M.A. 
(interstício de 48h conforme § 1º do artigo 154 do Regimento Interno) 
 
 
12. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO 
05/23, protocolo 1006, de autoria do Vereador RICARDO ALVAREZ, que dispõe 
sobre a criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Matriz Africana, no âmbito do Município de Santo André. 
PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS. 
 
PROCESSO N.º 936/23                                            quorum: 2/3 
 
 

 

 


